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CONSELHO MUNICIPAL OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

 

Resolução nº 002/2024     

          Governador Edison Lobão-MA, 08 de janeiro de 2024. 

   

Dispõe sobre decisão da notícia de fato de Impugnação do Mandato 

Eletivo de Felipe Paulo Moura. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a 

Comissão Especial de Processo Unificado dos membros para o 

Conselho Tutelar de Governador Edison Lobão  – Maranhão, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal  Nº 047/2020, 

Resolução 231/22 do CONANDA, Edital 001/2023 e Resolução 

002/2023, ambos do CMDCA; 

CONSIDERANDO, o recebimento de representação promovida em 

desfavor de Felipe Paulo de Moura; 

CONSIDERANDO, o parecer jurídico da Procuradoria Geral do 

Município, que opinou pelo indeferimento da representação em 

razão da ausência de interesse de agir, uma vez que o curso de 

capacitação ainda não se encerrou, portanto, resta prejudicado o 

aferimento da carga horária total cumprida pelo candidato; 

CONSIDERANDO, a deliberação dos membros do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente, em que decidiu pelo 

acatamento do parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Pelo conhecimento da representação e, no mérito negar-lhe 

provimento, para indeferir o pedido de Impugnação do Mandato 

Eletivo de Felipe Paulo de Moura; 

 

Art. 2º Esta resolução em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê ciencia e publique-se. 

 

Jean Carlos Maciel Nascimento 

Vice Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Edi Carlos Ferreira de Morais 

Presidente da Comissão Especial Processo de Escolha 
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